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ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITA DE
FLORÂNIA/RN PARA O QUADRIÊNIO 2021/2024

ATA DA SESSÃO SOLENE DE POSSE DO PREFEITO E VICE-PREFEITA ELEITOS
NO PLEITO DE 15 DE NOVEMBRO DE 2020 E DIPLOMADOS PELA COMARCA DE
FLORÂNIA, PARA O QUADRIÊNIO 2021/2024, REALIZADA EM 1º DE JANEIRO
DE 2021.
Ao 1º (primeiro) dia do mês de janeiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), às
18:00 horas, em local público, mais precisamente no patamar da Igreja Matriz de
São  Sebastião  em Florânia/RN,  reuniu-se  em Sessão  Extraordinária  Solene  a
Câmara  de  Vereadores  com  a  finalidade  de  empossar  o  Senhor  Saint  Clay
Alcântara Silva de Medeiros, e a Senhora Joelzia Teixeira de Medeiros, Prefeito e
Vice-Prefeita eleitos do município de Florânia/RN, no pleito de 15 (quinze) de
novembro de 2020 (dois mil e vinte), para o quadriênio 2021/2024. Dando início
aos trabalhos, o senhor Jonas Moreira da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Florânia, declarou aberta a sessão e convidou os senhores Vereadores para
darem início a cerimônia de Posse. Estando presentes os senhores parlamentares:
Francisco Toscano de Medeiros, Jean Marcel Azevedo de Oliveira, Jonacir Cosme
de Araújo, José Patrício de Oliveira Junior, José Rosivan de Medeiros e Manoel
Pinto Neto. Prosseguindo, o Sr. Presidente convidou o senhor Saint Clay Alcântara
Silva de Medeiros – Prefeito eleito e diplomado – e a senhora Joelzia Teixeira de
Medeiros – Vice-Prefeita eleita e diplomada – para ocuparem lugar de honra na
mesa. Em seguida, o Sr. Presidente registrou a presença das demais autoridades
presentes na sessão e, ato contínuo, convidou todos para de pé ouvirem o Hino
Nacional  Brasileiro,  executado  pela  Filarmônica  da  Juventude/  Associação
Marciano Ribeiro,  sob  a  regência  do  Maestro  Damião  Celestino.  Encerrada a
apresentação, o Sr. Presidente pediu a atenção de todos para ouvirem em silêncio
a leitura do compromisso legal de posse proferido pelo Excelentíssimo senhor
Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros e, em seguida, pela Excelentíssima senhora
Joelzia Teixeira de Medeiros, nos termos do artigo 57 da Lei Orgânica Municipal,
com  o  seguinte  teor:  “Prometo  manter,  defender  e  cumprir  a  Lei  Orgânica
Municipal, observar as leis da União, do Estado e do Município, promover o bem
geral  do  município  e  exercer  o  cargo  sob  inspiração  da  democracia,  da
legitimidade e da legalidade. Assim prometo.” Lido e aceito o dito juramento, o Sr.
Presidente declarou empossados o senhor Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros e
a senhora Joelzia Teixeira de Medeiros, respectivamente, nos cargos de Prefeito e
Vice-Prefeita  do  município  de  Florânia-RN,  para  o  quadriênio  2021/2024  e
autorizou a Secretária Ivanete Silva a fazer a leitura dos Termos de Compromisso
e Posse que foram assinados pelo Presidente, Sr. Jonas Moreira da Silva, pelos
recém empossados nos cargos de Prefeito e Vice-Prefeita, como também pelos
vereadores presentes na sessão. Logo após, a palavra foi concedida ao Prefeito e a
Vice-Prefeita recém-empossados, para que os mesmos levassem sua mensagem a
todos os munícipes presentes na solenidade. Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente  declarou  encerrada  a  Solenidade  de  Posse  do  Prefeito  e  da  Vice-
Prefeita do Município de Florânia-RN para o quadriênio 2021/2024, e solicitou que
fosse lavrada a Ata da presente sessão que será assinada por membros da Mesa
Diretora da Câmara Municipal de Florânia-RN, Prefeito e Vice-Prefeita. Patamar
da Igreja Matriz de São Sebastião, Florânia-RN em 01 de janeiro de 2021.
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